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GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA

PI 090 /2019
PROMETO DE LEI E 2019

(Do Senhor Deputado Jorge Vianna)
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Dispõe sobre a 'obrigatoriedade de

contratação de brigada profissional,

composta exclusivamente : por

bombeiros civis.[ pelas unidades e

estabelecimentos das redes pública..,e

privada de saúde do Distrito Federal

com frequência diária superior a 500
pessoas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, Com fundamento no art. 58, caput, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, decreta :

Art. lo As unidades e os estabelecimentos das redes pública e privada de saúde do

Distrito Federal com frequência diária. superior a 500 pessoas devem .contratar

brigada profissional composta exclusivamente por bombeiros civis.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrários
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Setor Protocolo .Legislativo
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O presente projeto de lei objetiva efetivar; entre outros, os direitos

constitucionais da população à segurança (art. 117-A da Lei Orgânica do Distrito

Federal. - LODF) e à saúde (art. 204 da LODF), e os princípios constitucionais da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da razoabilidade, da motivação, da
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